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.; LEI N° 2.363, DE 10' DE DEZEMBRO, DE 1992
.. .-.....&5= :::c:::: oe::a

i0~nC<ide perpetuidade à ~epulturà nó' 257, da qua:dia.
. , 19 .do Cemitério de Nov~ ,Igua~u.:. ' .
. . Autor: vereador vvaluey da lWeha, ~arvalho .

A l:ãmara Municipal ae N,Na Iguaçu, 1101" seus repre
seritanw:; legais, Ci:eCl'.:,tae eu s::tnClOno a sbg'u.rite Lei:'

Ar". lU - Fica concedida perPetu:d~de à sepultura 11'
257. quadra 019. do Cem~térlo de 1"llJva .1guaçu, onde t;e
acham i.numados os 'restos mortais de Jorge Silva fàlecid:>
em 21 de julho dlô,"1992~' " " ,

Art. 20'"""7 A filÍn!"ia de Jorge .S~lv~fic3m assegurados
todos os' direitos decorrentes 'da perpetuidade de que" trtJ.1a"

lJ artigo anterior o
, Arto 39._ Estll! Lei ontrarãem vigorlJ;l. data de sua

púbU,:,ação . '. ' .
Pro~.;itüra, Municipal. de NoIguaÇU;10 de ·de.ze~bro 'de 1992
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